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a traosÍoÍmnslo é como o h<rrizrrnle

enr um rúÍrido olh*r enrergamos pcrto
quxndo vunos a bu§car é que pefceb€mos

r distrncis que tenlos r çtminhrÍ

0 íórum IlÍunicipsl dos Dircitos da Criãnçs e do Adolc*enrc da Cidade rlc Sfro Poulo veo

âcoürpâübBndo nos úlúmos â1os â§ mud&rçs§ qüf prefi§âm ser feitrs ne políicr de

atendimênto aos rdolesc€ntes eü conílito com a lel
Podcmos dizer quc o CMDCA da Cidade dc §ío Paulo nó§ úlÚimo§ ano§ Úem úarcedo uurâ

posiçio digna de rcrpeito pdr socialrde ê §obrê tudo qu0lrdo n§o permitiu legelmente a

ruBnM tivescc reus píogrâüut aprovrdos tonformc o atrigo 90 e 91 do Estrtuto da

Crieuça c do Ádolescente, cssr po§tura do Conselho ll[oticipal dos Dircitos da Crialça e

do Adolesccnte cstá sendo acompânhsda por todos uós com muito rcspeito as decis6es quc

foÍtslecortr muito n dcmocracie perticipetiva .

Se por um lrdo teuos o CMDCÀ rpoifndo o cumprimento dn lei do oulrú estamos vendo o

Go"cmo Estldual opoieado o descumprimcnto dr lei, esse insiste em querêr rtsolver os

coDoato coúr coüílito o quc cotl3iderâmos parn €3§â questio ser u Il fllitÚdc ânte

pulagógica.
tl irar. os menblos da Ireben inrigrante e Tetuepré e colocar em câdeiões é oegat todor os

tr:tL:rdos iuternedoneis c ascioúrfu rlos dirtitos da Criença e do Adolescente. E obvio que

uilo neg*nos es diliruldader íluê todos tenhenr pâr:s re*Olver oS problemas sociri& ponem

lemos qoe sepâraÍ as possibilidâdes da vontade politica e da couveniêncis pora o goYcrao

fsz.er até porquc 6 artos de govfroo ofio privilegio de qunlquer grulo potítico na sotiedade
Brnsilcire e qrre podc ser uütà d;rs bertdeim de lul.l dotes scguiutentos politicos a

conveniôüci;x ou n$o dc rÊsoher determioados problenras socieis crnbors rtlo tregüem Ter
rrcurlos Íinarceiro prra ttl ,

0 fónrm muricipal dos dirritos dr criarçe e do rdolescentc ven êm público rolicitar
rtuniío erbaordinárir do CIIIDICA ds Cidrde de Sllo Paulo tro prazo de 72 horas para
junúo com e sociedsde dr Cilade de Slo Pauto constntirmos mais uma vês o

posiciooamtnto deste Município $obre o§ meninos em conÍlito com â lci screm colocndos em

carlria- Soble tudo partindo do prhcipio qüe esü.i sendo implentrdo uut prcgrema em
desRrordo com a lei 8,ME/90 art 90 e 9l e a lei Municipal.
Ânalisar por onde devemos câlninhrr püÀ que dossÍr corttribuiçio üestâ questEo nâo vetrhn
roiificar postur&§ em desfâvor ao ECA e âs norrnrs legris eté porqre os comilfu que vlo
scndo fonnados poru essê§ &ssunto pe.lo governo tem üostrsdo seriâs t€ndêociaq de negar
os (lonselhos ddiberativog hsja risto o que estí ocotrtecetrdo tem rerrniõts nt localidade do
pn grrrna §€rr sa quc solicitar panecer do CMDTJA ,dia 10/04/2000 em uule rruniâo no
(:íJNDEC-{ quaudo foi cobn.Jo sobrr o Regirtru ro CllfDCA â serhorr Rosângela
Assrstorr do §erretrrio de Estarlo diggç eur público que já tinha ecotrtecido a primeira
Rerrniflo com o Coruelho Muuicipal e pedido da Secrrtnria e qur iá 6tâva toartndo a
prórituâ pâra o diÂ 17 do nrrsmo oodc estâvem tratando do flssunto.
E importânte qnc o CMüC? se coloque cm pliblico coor rêlâçllo (§se âssunto .
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